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EDITAL N.º 95/2022 

Publicitação do Despacho N.º 21/Pr/2022, de 21 de abril 

 

JOSÉ MANUEL MONTEIRO DE CARVALHO E SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Co-

imbra, torna público, ao abrigo do artigo 56.º e nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 34.º, do artigo 

35.º e do artigo 36.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, o seu Despa-

cho n.º 21/Pr/2022, de 21 de abril, que a seguir se transcreve: 

 

“DESPACHO N.º 21/Pr/2022 

Através do Despacho n.º 19/Pr/2021, relativo à repartição de funções e delegação e subdelegação de 

competências nos Vereadores da Câmara Municipal de Coimbra, o qual foi publicitado através do Edi-

tal n.º 237/2021, de 4 de novembro de 2021, foram atribuídas ao Senhor Vereador Carlos Miguel Man-

tas Matias Lopes, entre outras, funções na área do associativismo. 

Contudo, tendo em conta que, com exceção do património histórico e dos museus, as funções na área 

da Cultura estão predominantemente cometidas ao presente signatário, por forma a conferir maior 

eficácia à gestão da atividade municipal e celeridade na tomada de decisões, determino que o Senhor 

Vereador Carlos Miguel Mantas Matias Lopes mantenha as funções até ao momento exercidas na área 

do associativismo, salvo no que respeita ao associativismo cultural, que passará a depender diretamen-

te do presente signatário. 

 

O presente despacho produz efeitos imediatos. 

 

Ao DAG. Registe-se e publique-se nos termos do disposto no artigo 56.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, e no artigo 159. ° do Código do Procedimento Administrativo, por Edital a afixar 

nos lugares do uso e costume, publicite-se no sítio oficial do Município da Internet e divulgue-se pelos 

serviços, para os devidos e legais efeitos. 

 

Paços do Município de Coimbra, 21 de abril de 2022.” 
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Para os devidos e legais efeitos emite-se e publica-se o presente Edital que vai assinado e devidamente 

autenticado com selo branco e outros de igual teor que serão afixados no Átrio dos Paços do Concelho, 

na página eletrónica oficial do Município, (www.cm-coimbra.pt) e demais lugares do uso e costume.  

 

 

Registe-se e publique-se. 

 

Paços do Município de Coimbra, 27 de abril de 2022 

 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

Prof. Doutor José Manuel Monteiro de Carvalho e Silva 

 

http://www.cm-coimbra.pt/
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